
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 18/2018-SME 

 
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, André 
Giovanni Pessutto Cândido, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 01/2015-
Área da Educação, promovido pelo IBFC (Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação), 
homologado pelo Decreto nº 7.492, de 06 de janeiro de 2016 e nos termos do Decreto nº 7.506, de 10 
de fevereiro de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado e conforme 
o Parecer Jurídico expresso por meio do ofício nº 019/2017 da Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídico, os candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções de 
Professor de Educação Básica II: Matemáticaa comparecerem à sede da Secretaria Municipal de 
Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, Fernandópolis-SP, no dia 22 de março de 
2018 (quinta-feira), as 17h15 para participar da atribuição de aulas, inclusive emSUBSTITUIÇÃO, de 
acordo com os Decretosnºs: 7.954 de 19 de dezembro de 2017e nº 7.976 de 24 de janeiro de 2018 e 
da Resolução SME nº 02/2018na função atividade docente e/ou abertura de portaria para 
SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 
 

PEB II – MATEMÁTICA  

 
 
 
 

 
CARGO 

 
CANDIDATO 

 
IDENTIDADE 

CLASSIFI 
CAÇÃO 

PEB-II MATEMÁTICA PRISCILLA DELLATORRE 32.518.882-8 7 

PEB-II MATEMÁTICA PAULO RODRIGO BERGAMINI 30.522.536-4 8 

PEB-II MATEMÁTICA PATRÍCIA ROCHA BAZAGLIA 13.961.495 9 

PEB-II MATEMÁTICA RENAN FERNANDES CAPELLETTE 40.107.176-5 10 

PEB-II MATEMÁTICA EDVAN RODRIGUES SANTOS 34.278.305-1 11 

PEB-II MATEMÁTICA FELIPE SILVA LOPES DE SOUZA 34.193.563-3 12 

PEB-II MATEMÁTICA NAYARA APARECIDA L. POLIZELI 47.909.694-6 13 

PEB-II MATEMÁTICA CAIO HENRIQUE M. GARCIA 45.584.678-9 14 

PEB-II MATEMÁTICA ARIOSVALDO T. DA SILVA 18.796.448-8 15 

PEB-II MATEMÁTICA ANTONIO CARLOS DE SOUZA 236980634 16 

PEB-II MATEMÁTICA VALMIR CARLOS M. GONZALES 13.264.476-9 17 

PEB-II MATEMÁTICA FLAVIA GISELE CALGARO NAVAS 292283283 18 

PEB-II MATEMÁTICA LEANDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA 43.118.417-3 19 

PEB-II MATEMÁTICA PAULA CRISTINA C. SANTOS 45.483.384-2 20 

PEB-II MATEMÁTICA CLÉBER EDUARDO CESTARI 33.578.043-X 21 

PEB-II MATEMÁTICA ISIS CAMILA PIVA 35.078.275-1 22 
PEB II- MATEMÁTICA JOABES BERTOLAIA DA COSTA PEREIRA 40.558.695-4 23 
PEB II- MATEMÁTICA GREICE DAIANE DA CRUZ SANTORE 42.700.284-9 24 
PEB II- MATEMÁTICA SOLANGE MARTINS LOPES 34.278.843-7 25 
PEB II- MATEMÁTICA PEDRO MANSINI BASSO 46.322.150-3 26 
PEB II- MATEMÁTICA NILSMAR FERREIRA DE SOUZA 15.678.911 27 
PEB II- MATEMÁTICA PIETRA GALAN DE OLIVEIRA 40.103.242-5 28 
PEB II- MATEMÁTICA JEAN MARCOS BENETOLE 40.614.811-9 29 
PEB II- MATEMÁTICA ANDREIA DA COSTA RIBEIRO ORTIZ 6.504.954 30 
PEB II- MATEMÁTICA PATRICIA DA SILVA ALVES 45.324.642-4 31 



 

 

OBSERVAÇÕES: 

 Na sessão de atribuição todos os candidatos deverão se apresentar munidos dos 

documentos pessoais (original), incluindo o comprovante de escolaridade exigida 

(original), conforme os requisitos estabelecidos no Edital do Concurso Público nº 

01/2015 para o referido cargo e, declaração oficial atualizada de seu horário de trabalho, 

inclusive com ATPC, contendo a distribuição das aulas pelos turnos diários e pelos 

dias da semana.   

 Esta convocação não implica em contratação automática, estando esta condicionada as 

vagas existentes e às necessidades da Rede Municipal de Ensino. Somente após exame 

admissional e entrega de todos os documentos necessários para efetuar a contratação 

é que a atribuição da classe/aula e/ou a abertura de portaria para substituição eventual 

será validada. 

 O NÃO comparecimento na data e horário determinadoserá considerado como 

desistência em relação à contratação temporária. 

 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de março de 2018. 
 
 
 
 
 

 - ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO -                                                                                                                                                                            
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


